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Senhor Presidente, Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando providências, no sentido de · 

realizar abastecimento de água potável para 4 famílias (com crianças) que moram na Fazenda Santa 

Luzia, haja vista que a Usina existente naquela localidade encontra-se desativada face processo judicial 

de falência e retirou os equipamentos que bombeavam a água para manutenção dos residentes naquele 

local. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, haja vista que no referido local reside famílias e 

crianças, os quais necessitam do abastecimento de água para sobreviver e realizar os mínimos cuidados 

higiênicos. 

Plenário Vereador Profº Alcides Prado Lacreta, em 17 de março de 2017. 
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